
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GOVERNO MUNICIPAL DE GIRUÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Capital da Produtividade

LEI MUNICIPAL Nº 6513/2017                         DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a Lei Municipal Nº 6202/2015  que  Institui Comissão
Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar e atribui gratificação aos seus Membros.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Municipal.

Art. 1º -  Fica alterado o artigo 6º da Lei Municipal nº 6202/2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art.6º - É atribuída, a cada um dos membros titulares da Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, desde que
efetivos na função, a gratificação mensal no valor de R$ 671,79 (seiscentos e
setenta e um reais e setenta e nove centavos) ao Presidente, e o valor de
R$604,99  (seiscentos  e  quatro  reais  e  noventa  e  nove  centavos)  aos
membros.

§ 1º A gratificação prevista no caput será reajustada nas mesmas
datas e nos mesmos índices que o funcionalismo receber reajuste.

§ 2°  A gratificação somente será percebida enquanto o servidor
público estiver no efetivo exercício das atividades a ela atinentes e durante os
afastamentos considerados legalmente como de efetivo exercício, na forma
da Lei Municipal nº 998/90.

    (NR)
Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 01 de
setembro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 12 DE SETEMBRO DE 2017, 62º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.
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Prefeito Municipal
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